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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 280/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

 

Sirvo-me deste instrumento, com base na função do Vereador, de acordo com o Regimento Interno
desta Casa Legislativa e a Lei Orgânica deste Município, para que seja enviado ao Exmo. Sr.
Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário de Saúde,
SUGERINDO:

 

Que seja incluído no convênio privado de saúde e no convênio do SUS, a Hidroterapia para
todos os Munícipes que tenham recomendação médica para essa atividade.

 

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que compete ao Vereador fazer indicações, em vista de assegurar o interesse
social previsto na Constituição Federal, esta indicação tem o objetivo de garantir aos Munícipes, a
prática da atividade de Hidroterapia, que é por recomendação Médica.

Entendemos que muitos procedimentos precisam passar por via judicial ou outros meios mais
burocráticos para conseguir. Fazendo a inclusão da Hidroterapia no convênio privado (particular)
de saúde e no convênio do SUS, a realização da Hidroterapia será mais rápido e fácil, fazendo com
que todos tenham acesso facilmente e cumprindo com as exigências médicas.

 

                                           CARLOS R. SEGATTO (TUCURA)

                                                          Vereador-PTB

Sala das Sessões, 26/10/2023 - 09:57:44
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